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ESCLARECIMENTOS 

 

Pregão Eletrônico 018/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Transporte com 

veículo ambientalmente adequado de resíduos sólidos classe IIA (não inertes), de estação de 

transbordo do Município de Presidente Tancredo Neves até o aterro sanitário contratado pela 

municipalidade. 

Solicitante: ECOLIXX – Soluções Ambientais 

 

Trata-se de pedido de solicitação de esclarecimento formulado por e-mail em 

relação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2023, que tem por objeto serviços de Transporte 

com veículo ambientalmente adequado de resíduos sólidos classe IIA (não inertes) para aterro 

sanitário contratado pela municipalidade. 

Em relação aos questionamentos, auxiliado pelo departamento técnico da 

secretaria de meio ambiente, apesentamos o que segue. 

1 - Quantas viagens diárias são necessárias para o transporte dos resíduos da 

estação de transbordo ao aterro sanitário? 

Resposta: Inicialmente, tem-se que o edital estabelece o regime de execução por 

preço unitário, justamente considerando que pode haver variações quantitativas em relação ao 

estimado total. 

Ainda, há variações de quantitativos de resíduos por dias de coleta, sendo que 

alguns dias pode haver aumento de demanda por razões diversas. 

Desta forma não há uma quantidade fixa de viagens diárias. 

Nesta linha o edital estabelece que o detentor do contratado disponibilizará 

unidades estacionárias de 80m3 (2 x 40m3) e serão transportados quando atingir a capacidade. 

Contudo, considerando os quantitativos estimados, tem-se provável 1 viagem 

diária e/ou viagem em dias alternados, conforme as regras e condições estabelecidas no termo de 

referência. 

2 - O combustível utilizado será por conta da prefeitura? 
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Resposta: Custos do transporte por conta do detentor do contrato, inclusive 

combustíveis. 

3 - Além do motorista, demanda mais algum tipo de mão de obra humana? 

Resposta: Observadas as condições e obrigações contratuais, a detentora do 

contrato terá responsabilidade de pessoal com o motorista, sendo que a mão de obra para o 

acondicionamento dos resíduos nas unidades estacionárias é da municipalidade. 

Do exposto, são os esclarecimentos que se presta, observando que sempre deve 

seguir os parâmetros indicados no edital e termo de referência, bem como respeitar as normas 

técnicas e regulamentares pertinentes. 

 

Presidente Tancredo Neves, 22 de novembro de 2023. 

 

Antônio Jorge Machado Pereira 
Pregoeiro Oficial 
Portaria 021/2023 
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